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DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO 

PORTARIA DAGES/FUNAI Nº 68, DE 27 DE JUNHO DE 2025 

 
O(A) DIRETOR(A) DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS 

INDÍGENAS, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto nº 11.226, de 7 de outubro de 2022, e a Portaria Funai 
nº 991, de 7 de maio de 2024, resolve: 

Art. 1º  DESIGNAR os servidores abaixo para compor Equipe de Fiscalização dos Contratos nº 169/2025 
(8671222) e 174/2025 (8672272), tendo por objeto do presente instrumento é a contratação de solução de tecnologia da 
informação e comunicação,  por meio do Registro de Preços, para a aquisição de estações de trabalho (desktops), 
equipamentos móveis (notebooks) e monitores sobressalentes, conforme condições estabelecidas no Termo de 
Referência, processo SEI n° 08620.007369/2024-33: 

- Gestor: Lindemberg Nogueira Lyra, matrícula SIAPE n° 1746497 

- Fiscal Requisitante: Cledson Corrêa Da Costa Cordeiro, matrícula SIAPE n° 0160960; 

- Fiscal Técnico: Hernani Antunes Buciolotti, matrícula SIAPE n° 1479989; 

- Fiscal Administrativo: Giselle Cristina Cruz Lobato, matrícula SIAPE n° 3145773; 

Art. 2º Para efeito desta Portaria, considera-se gestão da execução do contrato a coordenação das 
atividades relacionadas à fiscalização técnica, administrativa, setorial e pelo público usuário, bem como dos atos 
preparatórios à instrução processual e ao encaminhamento da documentação pertinente ao setor de contratos para 
formalização dos procedimentos quanto aos aspectos que envolvam a prorrogação, alteração, reequilíbrio, pagamento, 
eventual aplicação de sanções, extinção dos contratos, dentre outros. 

Art. 3º Caberá aos gestores observarem o disposto na Instrução Normativa SEGES n° 05/2017, no que for 
cabível. 

Art. 4º A equipe de fiscalização deverá juntar aos autos do processo de contratação o Mapa de Risco 
atualizado sempre após eventos relevantes, entendidos estes como incidentes ou ocorrências que impactem na adequada 
execução contratual ou na implementação de seus objetivos, tais como, prorrogação contratual e reequilíbrio 
econômico-financeiro. 

Art. 5º As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma 
preventiva, rotineira e sistemática. 

Art. 6º Além do disposto no art. 3º, os servidores designados deverão: 

I - Manter o Processo de Acompanhamento Contratual atualizado e instruído com documentos 
comprobatórios da execução do objeto, anexando todas as ocorrências e notificações à Contratada; 

II - Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela Contratada; 

III - Comunicar nos autos do processo de contratação devidamente acompanhado de documentação 
probatória, a ocorrência de eventuais irregularidades na execução do Contrato que podem resultar em sanções 
administravas e/ou rescisão contratual; 

IV - Manifestar-se quanto à vantajosidade do Contrato para a Administração, quando da prorrogação 
contratual e eventual reequilíbrio econômico-financeiro; 
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V - Acompanhar e controlar o(s) saldo(s) da(s) Nota(s) de Empenho(s) de modo a evitar que o objeto do 
Contrato seja cumprido sem a devida cobertura orçamentária e, ainda, solicitar o reforço dos empenhos ou a anulação 
parcial, caso necessário; e 

VI - Reavaliar constantemente a execução do objeto do Contrato, propondo medidas com vistas à redução 
de gastos, bem como outras para melhoria e racionalização dos serviços, submetendo ao responsável pela Unidade 
Demandante. 

Art. 7º O processo de Acompanhamento Contratual será encaminhado ao Gestor e Fiscal nomeados com 
toda a documentação necessária ao início do acompanhamento da execução, em até 05 (cinco) dias da publicação desta 
Portaria. 

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

MISLENE METCHACUNA MARTINS MENDES 
Diretora  

 
COORDENAÇÃO REGIONAL DE MANAUS 

PORTARIA CR-MAO/FUNAI Nº 18, DE 02 DE JULHO DE 2025 

 
O COORDENADOR REGIONAL DA COORDENAÇÃO REGIONAL DE MANAUS DA 

FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS, nomeado pela Portaria de Pessoal nº 145/MPI, de 19 de maio 
de 2023, no uso das atribuições que lhe conferem a Portaria nº 666/PRES, de 17 de julho de 2017, e a Portaria Funai nº 
991, de 07 de maio de 2024, e tendo em vista o disposto no art. 8º do Decreto nº 11.246, de 27 de outubro de 2022; 

CONSIDERANDO o disposto na Instrução Normativa nº 5/SEGES/MPDG, de 26 de maio de 2017, 
resolve: 

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para composição de equipe responsável por gerenciar, 
acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato nº 
187/2025, celebrado entre a Coordenação Regional de Manaus - FUNAI e a empresa PRATA SERVIÇOS 
ADMINISTRATIVOS LTDA, CNPJ nº 01.687.204/0001-05: 

FUNÇÃO NOME CPF LOTAÇÃO 

Gestor(a) MARCOS VIEIRA DA SILVA ***.253.846-** CR-MAO 

Gestor(a) Substituto(a) MARIA NIRLEI CALDAS ***.057.302-** CR-MAO 

Fiscal Técnico(a) JUAREZ NOGUEIRA LEVY ***.736.362-** CR-MAO 

Fiscal Técnico(a) 
Substituto(a) 

SAMUEL GUSTAVO DA SILVA SARAVY ***.018.321-** CR-MAO 

Art. 2º Para efeito desta Portaria, considera-se: 

I - Gestor: servidor designado para coordenar as atividades relacionadas à fiscalização, responsável pelo 
recebimento definitivo e atesto, atos preparatórios para prorrogação, alteração, reequilíbrio, pagamento, aplicação de 
sanções e extinção dos contratos, comunicação junto à contratada e equipe de fiscalização; e 

II - Fiscal Técnico: servidor designado para o acompanhamento dos serviços com fins de avaliar e aferir a 
qualidade e quantidade, o tempo e o modo da prestação, conforme índices pré-definidos, para efeito de pagamento. 

Art. 3º Caberá aos gestores e aos fiscais observarem o disposto no Decreto nº 11.246, de 27 de outubro de 
2022, e na Instrução Normativa MP nº 05/2017, no que couber. 

Art. 4º A equipe de fiscalização deverá juntar aos autos do processo de contratação o Mapa de Risco 
atualizado sempre após eventos relevantes, entendidos estes como incidentes ou ocorrências que impactem na adequada 
execução contratual ou na implementação de seus objetivos, tais como, prorrogação contratual e reequilíbrio 
econômico-financeiro. 

Art. 5º As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma 
preventiva, rotineira e sistemática. 

Art. 6º Além do disposto no art. 3º, os servidores designados deverão: 
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I - Manter o Processo de Acompanhamento Contratual atualizado e instruído com documentos 
comprobatórios da execução do objeto, anexando todas as ocorrências e notificações à Contratada; 

II - Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela Contratada; 

III - Comunicar à Coordenação-Geral de Recursos Logísticos - CGRL, nos autos do processo de 
contratação devidamente acompanhado de documentação probatória, a ocorrência de eventuais irregularidades na 
execução do Contrato que podem resultar em sanções administravas e/ou rescisão contratual; 

IV - Manifestar-se quanto à vantajosidade do Contrato para a Administração, quando da prorrogação 
contratual e eventual reequilíbrio econômico-financeiro; 

V - Acompanhar e controlar o(s) saldo(s) da(s) Nota(s) de Empenho(s) de modo a evitar que o objeto do 
Contrato seja cumprido sem a devida cobertura orçamentária e, ainda, solicitar junto à CGRL o reforço dos empenhos 
ou a anulação parcial, caso necessário; e 

VI - Reavaliar constantemente a execução do objeto do Contrato, propondo medidas com vistas à redução 
de gastos, bem como outras para melhoria e racionalização dos serviços, submetendo ao responsável pela Unidade 
Demandante. 

Art. 7º O processo de Acompanhamento Contratual será encaminhado aos gestores e fiscais nomeados 
com toda a documentação necessária ao início do acompanhamento da execução, em até 05 (cinco) dias da publicação 
desta Portaria. 

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação tendo em vista se tratar de contrato vigente 
e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando houver. 

  

EMILSON FROTA DE LIMA 
Coordenador Regional  

 

FRENTE DE PROTEÇÃO ETNOAMBIENTAL VALE DO JAVARI 

PORTARIA CFPE-VJ/FUNAI Nº 1, DE 02 DE JULHO DE 2025 
 

O COORDENADOR DA COORDENAÇÃO DA FRENTE DE PROTEÇÃO ETNOAMBIENTAL 
VALE DO JAVARI, DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS, nomeado pela Portaria de 
Pessoal/MPI n° 125, de 05 de maio de 2023, no uso das atribuições que lhe conferem a Portaria nº 666/PRES, de 17 de 
julho de 2017, e a Portaria Funai nº 970, de 26 de abril de 2024, e tendo em vista o disposto na Lei nº 9.327 de 09 de 
dezembro de 1996, no Decreto nº 9.287 de 15 de fevereiro de 2018, e na Instrução Normativa nº 3, de 8 de fevereiro de 
2021, resolve: 

Art. 1º Autorizar o servidor JACKCILENO HONORIO DE OLIVEIRA, matrícula SIAPE 3479683, CPF 
865.704.712-87, portador da Carteira Nacional de Habilitação nº 05521087311, categoria "AD", com validade até 
01/12/2034, a dirigir veículos oficiais que compõem a frota veicular da COORDENAÇÃO DA FRENTE DE 
PROTEÇÃO ETNOAMBIENTAL VALE DO JAVARI, desta FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS, 
na qual está lotada, no interesse do serviço e no exercício das atribuições do seu cargo e em conformidade com a 
categoria de sua habilitação, de acordo com o art. 1º da Lei nº 9.327, de 09 de dezembro de 1996. 

Art. 2º Caberá o servidor autorizada observar e cumprir o disposto na Instrução Normativa nº 3, de 8 de 
fevereiro de 2021, e suas alterações, sob pena de responsabilização. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de assinatura. 

  

ILTERCLEY CHAGAS RODRIGUES 
Coordenador da Frente de Proteção Etnoambiental 
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PORTARIA CFPE-VJ/FUNAI Nº 2, DE 02 DE JULHO DE 2025 

 
O COORDENADOR DA COORDENAÇÃO DA FRENTE DE PROTEÇÃO ETNOAMBIENTAL 

VALE DO JAVARI, DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS, nomeado pela Portaria de 
Pessoal/MPI n° 125, de 05 de maio de 2023, no uso das atribuições que lhe conferem a Portaria nº 666/PRES, de 17 de 
julho de 2017, e a Portaria Funai nº 970, de 26 de abril de 2024, e tendo em vista o disposto na Lei nº 9.327 de 09 de 
dezembro de 1996, no Decreto nº 9.287 de 15 de fevereiro de 2018, e na Instrução Normativa nº 3, de 8 de fevereiro de 
2021, resolve: 

Art. 1º Autorizar a servidora Terceirizada BRANCA MILLER WOSNIAK, Técnica em Suprimento II, 
matrícula 0348, CPF 856.619.292-34, portadora da Carteira Nacional de Habilitação nº 07331594345, categoria "AB", 
com validade até141/01/2034, a dirigir veículos oficiais que compõem a frota veicular da COORDENAÇÃO DA 
FRENTE DE PROTEÇÃO ETNOAMBIENTAL VALE DO JAVARI, desta FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS 
INDÍGENAS, na qual está lotada, no interesse do serviço e no exercício das atribuições do seu cargo e em 
conformidade com a categoria de sua habilitação, de acordo com o art. 1º da Lei nº 9.327, de 09 de dezembro de 1996. 

Art. 2º Caberá o servidor autorizada observar e cumprir o disposto na Instrução Normativa nº 3, de 8 de 
fevereiro de 2021, e suas alterações, sob pena de responsabilização. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de assinatura. 

 
ILTERCLEY CHAGAS RODRIGUES 

Coordenador da Frente de Proteção Etnoambiental 
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RELATÓRIO DE AFASTAMENTO 

RELATÓRIO DE AFASTAMENTO CR PASSO FUNDO Nº 6/2025 
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